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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 319, DE 29 DE MAIO DE 2024
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  LARISSA  BORTOLAN

CANCIAN,  RG XX.470.09X-X, com base na Lei  Municipal
Complementar  nº  114/2018,  para  o  cargo  de  PEB  II
Educação  Física,  junto  à  EMEF  “Profº  Alberico  da  Silva
César” e à EMEF “Dr. Tertuliano de Area Leão”, até o dia 19
de dezembro de 2024, com remuneração correspondente a
referência 07-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 20 de maio
de 2024.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 320, DE 29 DE MAIO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  VANUSSA  APARECIDA

QUEIROZ DE SANTANA, RG XX.290.84X-X, com base na
Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de
Professor de Música, junto à EMEI “Prof Ana Munhoz Issa”,
até  o  dia  19  de  dezembro  de  2024,  com remuneração
correspondente a referência 12-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 20 de maio
de 2024.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 321, DE 29 DE MAIO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar  MARIANA CRISTIANINI,  RG

XX.596.05X-X, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para o cargo de PEB II Artes, junto à EMEI “Prof
Ana Munhoz Issa”, até o dia 19 de dezembro de 2024, com
remuneração correspondente a referência 06-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 20 de maio
de 2024.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 322, DE 29 DE MAIO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar  MARIANA CRISTIANINI,  RG

XX.596.05X-X, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para o cargo de Professor de Música, junto à
EMEI “Prof Ana Munhoz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2024, com remuneração correspondente a referência 11-A,
da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 20 de maio
de 2024.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 323, DE 29 DE MAIO DE 2024
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ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar SOLANGE PEIXOTO BONILHA,

RG  XX.990.29X-X,  com  base  na  Le i  Munic ipa l
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II Artes,
junto  à  EMEF “Profº  Alberico  da Silva  César”  e  à  EMEF
“Enrico Bertoni”, até o dia 19 de dezembro de 2024, com
remuneração correspondente a referência 06-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 20 de maio
de 2024.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 324, DE 29 DE MAIO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar SOLANGE PEIXOTO BONILHA,

RG  XX.990.29X-X,  com  base  na  Le i  Munic ipa l
Complementar  nº  114/2018,  para  o  cargo  de  PEB  II
Educação Especial, junto à EMEI “Prof Ana Munhoz Issa”,
até  o  dia  19  de  dezembro  de  2024,  com remuneração
correspondente a referência 07-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 20 de maio
de 2024.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 325, DE 29 DE MAIO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  ANDRESSA  PEREIRA  DOS

SANTOS,  RG XX.387.40X-X,  com base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao
CEI “Profº Raymundo Pismel”, até o dia 19 de dezembro de
2024, com remuneração correspondente a referência 02-A,
da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 20 de maio
de 2024.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 326, DE 29 DE MAIO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  CRISTIANE  GARCIA  DE

OLIVEIRA,  RG XX.124.22X-X, com base na Lei Municipal
Complementar  nº  114/2018,  para  o  cargo  de  PEB  II
Educação Especial, junto à EMEF “Enrico Bertoni”, até o dia
19  de  dezembro  de  2024 ,  com  remuneração
correspondente a referência 07-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 20 de maio
de 2024.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 327, DE 29 DE MAIO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
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001/2023;
R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  MARIELE  CAROLAINE  DE

FREITAS, RG XX.656.11X-X,  com base na Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de Monitor de
Transporte Escolar,  junto ao Setor de Transporte Escolar
Rural,  pelo  prazo  de  até  12  meses,  com  remuneração
correspondente a referência 10-A.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 20 de maio
de 2024.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 328, DE 29 DE MAIO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  VANESSA  APARECIDA

BORGES DA SILVA, RG XX.322.26X-X, com base na Lei
Municipal  Complementar  nº  114/2018,  para  o  cargo  de
Monitor de Transporte Escolar, junto ao Setor de Transporte
Escolar  Urbano,  pelo  prazo  de  até  12  meses,  com
remuneração correspondente a referência 10-A.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 20 de maio
de 2024.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 330, DE 29 DE MAIO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO,  que a servidora pública municipal
ROSELENE  CASTANHO  ESCANDOLHERO  CARDOSO
BARCELOS,  Sub-Lançadora,  se  encontra  afastada  por
licença saúde no período de 27/05/2024 à 10/06/2024;

CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 61 a 65, da
Lei  Municipal  Complementar  nº  13/94,  e  posteriores
alterações;

RESOLVE:

Artigo 1º. - Designar a servidora pública municipal
CLAUDIA  TAKAYAMA  MORI,  RG  XX.522.85X-X,
Escriturário II, para responder em caráter de substituição
pelo cargo de Sub-Lançador, durante o período de 27
de maio a 10 de junho de 2024, sendo que a mesma irá
perceber os vencimentos correspondentes a referência 24-
E.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 332, DE 29 DE MAIO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Transferir  a  servidora  pública  SILVIA

TOGAMI RODRIGUES, RG. XX.178.86X-X, PEB II Educação
Especial,  lotado  na  EMEF  “Enrico  Bertoni”  para  prestar
serviços na EMEI “Profª Ana Munhoz Issa”.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 10 de maio
de 2024, revogadas as disposições em contrário.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 334, DE 29 DE MAIO DE 2024

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de
Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando,  solicitação  de  redução  de  carga
horária da servidora pública Aline Ferreira dos Santos
Cardoso, com base na Lei Municipal nº. 2.685, de 20 de
dezembro de 2018;

Considerando,  Parecer  da  Procuradoria  Jurídica  e
Laudo da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E :
Artigo 1º  –  Conceder  redução de  carga horária,  a

partir de 03/06/2024, para 06 horas diárias horas semanais,
pelo período de até 01 (um) ano, com base na Lei Municipal
nº. 2.658, de 20 de dezembro de 2018, à servidora pública
municipal ALINE FERREIRA DOS SANTOS CARDOSO, RG
XX.701.34X-X, Faxineiro, sem prejuízo de sua remuneração.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal
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Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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